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Constitucional  
   

 
01. NÃO está presente no rol de legitimados à propositura de Ação Declaratória de 
Constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal, nos termos da Constituição 
Federal de 1988,  
 
(A) a Confederação Sindical.  
(B) a Mesa da Câmara Legislativa do Distrito Federal.  
(C) a entidade de classe de âmbito nacional.  
(D) o Governador do Distrito Federal.  
(E) o Prefeito Municipal.  
 

 
Resposta: E 
 

Dispõe a CF: 
 

Art. 103. Podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade e a ação declaratória de 
constitucionalidade: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
I - o Presidente da República; 
II - a Mesa do Senado Federal; 
III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 
VI - o Procurador-Geral da República; 
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VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil; 
VIII - partido político com representação no Congresso 
Nacional; 
IX - confederação sindical ou entidade de classe de 
âmbito nacional. 

 

 
02. Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em tese, de 
norma legal ou ato normativo, será citado previamente e defenderá o ato ou texto 
impugnado  
 
(A) o Advogado-Geral da União.  
(B) o Procurador-Geral da República.  
(C) o órgão que o tiver promulgado.  
(D) o Presidente da República.  
(E) a Defensoria Pública da União.  
 

 
Resposta: A 
 

Dispõe a CF: 
 
Art. 103  
(...) 
§ 3º - Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a 
inconstitucionalidade, em tese, de norma legal ou ato 
normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da 
União, que defenderá o ato ou texto impugnado. 

 

 
03. No que se refere aos Tribunais e Juízes do Trabalho, é correto afirmar:  
 
(A) Cabe ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho regulamentar os cursos oficiais 
para o ingresso e promoção na carreira, bem como exercer, na forma da lei, a 
supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do 
Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões 
terão efeito vinculante.  
(B) Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é 
facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza 
econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as 
disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas 
anteriormente.  
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(C) Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, nove juízes, 
recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 
República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos.  
(D) São órgãos da Justiça do Trabalho: o Tribunal Superior do Trabalho, os Tribunais 
Regionais do Trabalho, as Juntas de Conciliação e Julgamento e os Juízes do Trabalho.  
(E) O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete Ministros, escolhidos 
dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, 
nomeados pelo Presidente da República após aprovação pela maioria absoluta do 
Congresso Nacional.  
 

 
Resposta: B 

 
Dispõe a CF: 
 

Art 114  
(...) 
§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação 
coletiva ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de 
comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza 
econômica, podendo a Justiça do  Trabalho decidir o 
conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de 
proteção ao trabalho, bem como as convencionadas 
anteriormente. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

 

 
04. Em matéria de processo legislativo, considere as assertivas abaixo sobre a Emenda 
Constitucional.  
 
I. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta da maioria simples, no 
mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal.  
II. A proposta de Emenda Constitucional será discutida e votada em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, 
três quintos dos votos dos respectivos membros.  
III. A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada 
não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  
IV. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta de mais da metade das 
Assembléias Legislativas das unidades da Federação, manifestando-se, cada uma 
delas, pela maioria absoluta de seus membros.  
 
De acordo com a Constituição Federal de 1988, é correto o que se afirma APENAS em  
(A) I, II e III.  
(B) II e III.  
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(C) I, II e IV.  
(D) III e IV.  
(E) I, III e IV.  
 

 
Resposta: B 

 
Dispõe a CF: 
 
Item I e IV: 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante 
proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara 
dos Deputados ou do Senado Federal; 
II - do Presidente da República; 
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas 
das unidades da Federação, manifestando-se, cada 
uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 
 
§ 1º - A Constituição não poderá ser emendada na 
vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou 
de estado de sítio. 

Item II: 
§ 2º - A proposta será discutida e votada em cada Casa 
do Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-
se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos 
votos dos respectivos membros. 
 
§ 3º - A emenda à Constituição será promulgada pelas 
Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
com o respectivo número de ordem. 
 
§ 4º - Não será objeto de deliberação a proposta de 
emenda tendente a abolir: 
I - a forma federativa de Estado; 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
III - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
 

Item III: 
 
§ 5º - A matéria constante de proposta de emenda 
rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser 
objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 
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Administrativo  
   

 
05. As pessoas jurídicas de direito público respondem pelos danos que seus agentes, 
nessa qualidade, causarem a terceiros, 
 
(A) sem direito de regresso contra o agente.       
(B) assegurado o direito de regresso contra o agente, independentemente de sua 
culpa ou dolo.            
(C) apenas quando o agente tenha agido com culpa ou dolo.   
(D) salvo nos casos de comprovada responsabilidade subjetiva do agente, situação em 
que apenas este responde pelos danos causados.    
(E) mesmo quando não comprovada a culpa do agente. 
  

 
Resposta: E 
 

Segundo Maria Sylvia Zanella Di Petro “a responsabilidade 
extracontratual do Estado corresponde à obrigação de reparar danos causados a 
terceiros em decorrência de comportamentos comissivos ou omissivos, materiais ou 
jurídicos, lícitos ou ilícitos, imputáveis aos agentes públicos.” 

 
Já nas palavras de Hely Lopes Meirelles “responsabilidade civil da 

Administração é, pois, a que impõe à Fazenda Pública a obrigação de compor o dano 
causado a terceiros por agentes públicos, no desempenho de suas atribuições ou a 
pretexto de exercê-las.” 

 
Com base nestes dois conceitos, pode-se observar claramente que o 

Estado é obrigado a reparar os danos causados por seus agentes a terceiros por 
comportamentos comissivos ou omissivos, materiais ou jurídicos, lícitos ou ilícitos . Esta 
responsabilidade abrange os três poderes: executivo, legislativo e judiciário. 

 
A Constituição Federal, no § 6º do Artigo 37 dispõe sobre a 

responsabilidade das pessoas jurídicas de direito público ou privado, prestadoras de 
serviços públicos, pelos danos causados por seus agentes, nessa qualidade, a terceiros, 
cabendo ainda ao Estado o direito de regresso contra o agente causador do dano: 
 

Art 37  
(...) 
§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de 
direito privado prestadoras de serviços públicos 
responderão pelos danos que seus agentes, nessa 
qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito 
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de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou 
culpa. 

 
Então para que ocorra a responsabilidade OBJETIVA do Estado é 

ESSENCIAL a existência das seguintes situações, com base na obra da Maria Sylvia 
Zanella Di Pietro: 

 
• o causador do dano seja pessoa jurídica de direito público ou privado 

PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO; 
• que haja um dano causado a terceiros por causa da prestação do serviço 

público; 
• haja nexo de causalidade entre o dano causado ao terceiro e a prestação 

do serviço público; 
• que o dano seja causado pelo agente das mencionadas pessoas jurídicas, 

e, esteja encontre-se no exercício de sua função. 
 
Desta forma, preenchidos os requisitos acima é possível o pleito de 

indenização. 
 

 
06. O poder hierárquico       
 
(A) autoriza a Administração Direta a rever, de ofício, os atos praticados pelas 
entidades integrantes da Administração Indireta, quando identificada a sua 
desconformidade com as diretrizes governamentais.             
(B) corresponde ao poder conferido aos agentes públicos para emitir ordens a seus 
subordinados e aplicar sanções disciplinares, ainda que não expressamente     
previstas em lei.        
(C) fundamenta a avocação, pela Administração Direta, de matérias inseridas na 
competência das autarquias a ela vinculadas.            
(D) constitui fundamento da organização administrativa, estabelecendo relação de 
coordenação e subordinação entre os vários órgãos integrantes da Administração 
Pública.            
(E) possibilita ao particular apresentar recurso ordinário ao Ministério ao qual se 
encontra vinculada entidade integrante da Administração Indireta, insurgindo-se 
contra o mérito do ato praticado.             
 

 
Resposta: D 
 

Poder hierárquico é o poder conferido à Administração para se auto-
organizar, isto é, para distribuir as funções dos seus órgãos (estabelecer campos de 
atuação) e fiscalizar a atuação dos seus agentes.  
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07. De acordo com a Lei Federal de Licitações, constituem hipóteses de dispensa de 
licitação a   
 
(A) inviabilidade de competição, especialmente para a contratação de serviços 
técnicos de natureza singular, desde que comprovada a notória especialização do 
contratado.     
(B) contratação com pessoa diversa da vencedora do certame original, de 
remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em consequência de rescisão 
contratual, desde que atendida a ordem da licitação anterior e aceitas as mesmas 
condições oferecidas pelo licitante vencedor.        
(C) alienação de bens móveis, desde que contem com prévia autorização 
legislativa.         
(D) contratação de serviços de publicidade e divulgação.          
(E) contratação de profissional do setor artístico, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública.         
 

 
Resposta: B 
 

Dispõe a Lei no. 8.666/93: 
 
Art. 24.  É dispensável a licitação: 
(...) 
XI - na contratação de remanescente de obra, serviço 
ou fornecimento, em conseqüência de rescisão 
contratual, desde que atendida a ordem de 
classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas 
condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive 
quanto ao preço, devidamente corrigido; 

 

 
08. Nos termos do parágrafo 8o do artigo 37, da Constituição Federal, a autonomia 
gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da Administração Indireta 
poderá ser    
 
(A) ampliada, mediante contrato que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade.        
(B) reduzida, com base em contrato de gestão, por meio do qual o Poder Público 
estabelece, de acordo com as diretrizes governamentais, as metas de desempenho a 
serem cumpridas pela entidade.          
(C) ampliada, independentemente da celebração de contrato com o Poder Público, 
desde que a entidade ou órgão estabeleça metas de desempenho claras e cujo 
cumprimento possa ser comprovado por critérios objetivos.        
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(D) ampliada ou reduzida, conforme o nível de atendimento das metas de 
desempenho estabelecidas em contrato de gestão firmado com o Poder Público.          
(E) ampliada, por decreto do Chefe do Executivo, que poderá, no caso de entidades 
integrantes da Administração Indireta, dispensar o cumprimento das regras gerais 
relativas à licitação e ao concurso público.           
 

 
Resposta: A 
 

Dispõe a CF: 
 
Art. 37  
(...) 
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira 
dos órgãos e entidades da administração direta e 
indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser 
firmado entre seus administradores e o poder público, 
que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei 
dispor sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 
I - o prazo de duração do contrato; 
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, 
direitos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes; 
III - a remuneração do pessoal. 

 
Civil  
   

 
09. A respeito da evicção, é correto afirmar:  
 
(A) O preço, na evicção total, será sempre o valor constante do contrato.  
(B) A responsabilidade pela evicção não pode ser excluída pelas partes, através de 
cláusula contratual.  
(C) O adquirente pode demandar pela evicção mesmo sabendo que a coisa era 
litigiosa.  
(D) As benfeitorias necessárias ou úteis, não abonadas ao que sofreu a evicção, serão 
pagas pelo alienante.  
(E) Não subsiste a garantia da evicção, se a aquisição tiver sido realizada em hasta 
pública.  
 

 
Resposta: D 
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Dispõe o CC: 
 

Item E: 
 
Art. 447. Nos contratos onerosos, o alienante responde 
pela evicção. Subsiste esta garantia ainda que a 
aquisição se tenha realizado em hasta pública. 
 
Art. 450. Salvo estipulação em contrário, tem direito o 
evicto, além da restituição integral do preço ou das 
quantias que pagou: 
I - à indenização dos frutos que tiver sido obrigado a 
restituir; 
II - à indenização pelas despesas dos contratos e pelos 
prejuízos que diretamente resultarem da evicção; 
III - às custas judiciais e aos honorários do advogado por 
ele constituído. 

Item A: 
 
Parágrafo único. O preço, seja a evicção total ou 
parcial, será o do valor da coisa, na época em que se 
evenceu, e proporcional ao desfalque sofrido, no caso 
de evicção parcial. 
 

Item D: 
 
Art. 453. As benfeitorias necessárias ou úteis, não 
abonadas ao que sofreu a evicção, serão pagas pelo 
alienante. 
 

Item C: 
 
Art. 457. Não pode o adquirente demandar pela 
evicção, se sabia que a coisa era alheia ou litigiosa. 

 

 
10. A pretensão de cobrança de dívida, decorrente do descumprimento de contrato 
verbal de empréstimo em dinheiro prescreve em  
 
(A) 2 anos.  
(B) 3 anos.  
(C) 4 anos.  
(D) 5 anos.  
(E) 10 anos  
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Resposta: E 
 

Dispõe o CC: 
 

Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei 
não lhe haja fixado prazo menor. 
 
Art. 206. Prescreve: 
§ 1o Em um ano: 
I - a pretensão dos hospedeiros ou fornecedores de 
víveres destinados a consumo no próprio 
estabelecimento, para o pagamento da hospedagem ou 
dos alimentos; 
II - a pretensão do segurado contra o segurador, ou a 
deste contra aquele, contado o prazo: 
a) para o segurado, no caso de seguro de 
responsabilidade civil, da data em que é citado para 
responder à ação de indenização proposta pelo terceiro 
prejudicado, ou da data que a este indeniza, com a 
anuência do segurador; 
b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato 
gerador da pretensão; 
III - a pretensão dos tabeliães, auxiliares da justiça, 
serventuários judiciais, árbitros e peritos, pela 
percepção de emolumentos, custas e honorários; 
IV - a pretensão contra os peritos, pela avaliação dos 
bens que entraram para a formação do capital de 
sociedade anônima, contado da publicação da ata da 
assembléia que aprovar o laudo; 
V - a pretensão dos credores não pagos contra os sócios 
ou acionistas e os liquidantes, contado o prazo da 
publicação da ata de encerramento da liquidação da 
sociedade. 
 
§ 2o Em dois anos, a pretensão para haver prestações 
alimentares, a partir da data em que se vencerem. 
 
§ 3o Em três anos: 
I - a pretensão relativa a aluguéis de prédios urbanos ou 
rústicos; 
II - a pretensão para receber prestações vencidas de 
rendas temporárias ou vitalícias; 
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III - a pretensão para haver juros, dividendos ou 
quaisquer prestações acessórias, pagáveis, em períodos 
não maiores de um ano, com capitalização ou sem ela; 
IV - a pretensão de ressarcimento de enriquecimento 
sem causa; 
V - a pretensão de reparação civil; 
VI - a pretensão de restituição dos lucros ou dividendos 
recebidos de má-fé, correndo o prazo da data em que 
foi deliberada a distribuição; 
VII - a pretensão contra as pessoas em seguida 
indicadas por violação da lei ou do estatuto, contado o 
prazo: 
a) para os fundadores, da publicação dos atos 
constitutivos da sociedade anônima; 
b) para os administradores, ou fiscais, da apresentação, 
aos sócios, do balanço referente ao exercício em que a 
violação tenha sido praticada, ou da reunião ou 
assembléia geral que dela deva tomar conhecimento; 
c) para os liquidantes, da primeira assembléia semestral 
posterior à violação; 
VIII - a pretensão para haver o pagamento de título de 
crédito, a contar do vencimento, ressalvadas as 
disposições de lei especial; 
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a 
do terceiro prejudicado, no caso de seguro de 
responsabilidade civil obrigatório. 
 
§ 4o Em quatro anos, a pretensão relativa à tutela, a 
contar da data da aprovação das contas. 
 
§ 5o Em cinco anos: 
I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas 
constantes de instrumento público ou particular; 
II - a pretensão dos profissionais liberais em geral, 
procuradores judiciais, curadores e professores pelos 
seus honorários, contado o prazo da conclusão dos 
serviços, da cessação dos respectivos contratos ou 
mandato; 
III - a pretensão do vencedor para haver do vencido o 
que despendeu em juízo. 

 

 



 
 

 
Preparação de qualidade para concursos? http://grupos.ebeji.com.br 12 

GEAJU Objetiva http://grupos.ebeji.com.br/GEAJU 

11. Numa assembléia de sociedade limitada com mais de dez sócios, será tomada 
pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social, dentre 
outras, a deliberação referente  
 
(A) à aprovação das contas da administração.  
(B) ao julgamento das contas dos liquidantes.  
(C) à modificação do contrato social.  
(D) ao pedido de concordata.  
(E) à nomeação dos liquidantes.  
 

 
Resposta: C 
 

Legislação aplicável ao caso: 
 

CC 
Art. 1.071. Dependem da deliberação dos sócios, além 
de outras matérias indicadas na lei ou no contrato: 
I - a aprovação das contas da administração; 
II - a designação dos administradores, quando feita em 
ato separado; 
III - a destituição dos administradores; 
IV - o modo de sua remuneração, quando não 
estabelecido no contrato; 
V - a modificação do contrato social; 
VI - a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, 
ou a cessação do estado de liquidação; 
VII - a nomeação e destituição dos liquidantes e o 
julgamento das suas contas; 
VIII - o pedido de concordata. 
 
Art. 1.072. As deliberações dos sócios, obedecido o 
disposto no art. 1.010, serão tomadas em reunião ou 
em assembléia, conforme previsto no contrato social, 
devendo ser convocadas pelos administradores nos 
casos previstos em lei ou no contrato. 
 
§ 1o A deliberação em assembléia será obrigatória se o 
número dos sócios for superior a dez. 
 
§ 2o Dispensam-se as formalidades de convocação 
previstas no § 3o do art. 1.152, quando todos os sócios 
comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do 
local, data, hora e ordem do dia. 
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§ 3o A reunião ou a assembléia tornam-se dispensáveis 
quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a 
matéria que seria objeto delas. 
 
§ 4o No caso do inciso VIII do artigo antecedente, os 
administradores, se houver urgência e com autorização 
de titulares de mais da metade do capital social, podem 
requerer concordata preventiva. 
 
§ 5o As deliberações tomadas de conformidade com a 
lei e o contrato vinculam todos os sócios, ainda que 
ausentes ou dissidentes. 
 
§ 6o Aplica-se às reuniões dos sócios, nos casos omissos 
no contrato, o disposto na presente Seção sobre a 
assembléia. 
 
(...) 
 
Art. 1.076. Ressalvado o disposto no art. 1.061 e no § 1o 
do art. 1.063, as deliberações dos sócios serão tomadas: 
I - pelos votos correspondentes, no mínimo, a três 
quartos do capital social, nos casos previstos nos incisos 
V e VI do art. 1.071; 
II - pelos votos correspondentes a mais de metade do 
capital social, nos casos previstos nos incisos II, III, IV e 
VIII do art. 1.071; 
III - pela maioria de votos dos presentes, nos demais 
casos previstos na lei ou no contrato, se este não exigir 
maioria mais elevada. 

 
O art. 1071 do CC elenca quais as matérias dependentes da deliberação 

dos sócios, estando inserida no inciso V a modificação do contrato social. 
 
Além disso, cumpre esclarecer que o §1º do art. 1072 do CC exige a 

deliberação em assembléia se o número de sócios for superior a dez. 
 
Por fim, o art. 1076, inciso I, do CC, determina que as deliberações dos 

sócios serão tomadas pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital 
social, nos casos previstos nos incisos V e VI do art. 1071, sendo que a modificação do 
contrato social corresponde a esse inciso V mencionado no dispostivo legal. 
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Logo, a única deliberação que exige esse quórum de 3/4 do capital social é 
a modificação social, razão pela qual é correta a alternativa "c". 

 
As demais matérias previstas nas demais alternativas exigem mais da 

metade do capital social ou maioria de votos dos presentes (art. 1076, incisos II e III do 
CC). 
 
Processo Civil  
   

 
12. A respeito da petição inicial, é correto afirmar:  
 
(A) Os pedidos são interpretados restritivamente, não se compreendendo, por isso, no 
principal, os juros legais, que devem ser expressamente requeridos.  
(B) É licito formular pedido genérico quando a determinação do valor da condenação 
depender de ato que deva ser praticado pelo réu.  
(C) Indeferida a petição inicial, caberá recurso de agravo de instrumento, em razão da 
natureza da decisão.  
(D) Quando a obrigação consistir em prestações periódicas, só serão consideradas 
incluídas no pedido as que se vencerem no curso do processo se houver declaração 
expressa do autor a respeito na petição inicial.  
(E) Só é permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários 
pedidos, se entre eles houver conexão.  
 

 
Resposta: B 

 
Dispõem os artigos do CPC: 
 
Item A: 

 
Art. 293. Os pedidos são interpretados restritivamente, 
compreendendo-se, entretanto, no principal os juros 
legais. 

 
Item B: 
 

Art. 286. O pedido deve ser certo ou determinado. É 
lícito, porém, formular pedido genérico: (Redação dada 
pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 
I - nas ações universais, se não puder o autor individuar 
na petição os bens demandados; (Redação dada pela Lei 
nº 5.925, de 1º.10.1973) 
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II - quando não for possível determinar, de modo 
definitivo, as conseqüências do ato ou do fato ilícito;  
(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 
III - quando a determinação do valor da condenação 
depender de ato que deva ser praticado pelo réu. 
(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 
 

Item C: 
 
Art. 296. Indeferida a petição inicial, o autor poderá 
apelar, facultado ao juiz, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, reformar sua decisão. (Redação dada pela 
Lei nº 8.952, de 13.12.1994) 
Parágrafo único. Não sendo reformada a decisão, os 
autos serão imediatamente encaminhados ao tribunal 
competente. (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 
13.12.1994) 

 
Item D: 

 
Art. 290. Quando a obrigação consistir em prestações 
periódicas, considerar-se-ão elas incluídas no pedido, 
independentemente de declaração expressa do autor; 
se o devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las 
ou de consigná-las, a sentença as incluirá na 
condenação, enquanto durar a obrigação. 
 

Item E: 
 
Art. 292. É permitida a cumulação, num único processo, 
contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre 
eles não haja conexão. 
 

 

 
13. A respeito dos recursos, é correto afirmar:  
 
(A) Nos embargos infringentes, quando o desacordo for parcial, o julgamento não fica 
restrito à matéria objeto da divergência, possibilitando o reexame integral do alegado 
na apelação.  
(B) A parte que, no prazo legal, apresentou recurso autônomo, pode também interpor 
recurso adesivo.  
(C) O Ministério Público tem legitimidade para recorrer no processo em que é parte, 
não podendo fazê-lo naqueles em que oficiou como fiscal da lei.  
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(D) O recorrente poderá, a qualquer tempo, desistir do recurso, desde que haja 
anuência dos litisconsortes.  
(E) O juiz não receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver em 
conformidade com Súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal 
Federal.  
 

 
Resposta: E 
 

Dispõe o CPC: 
 

Item D: 
 
Art. 501. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a 
anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do 
recurso. 
 

Item E: 
 
Art. 518. Interposta a apelação, o juiz, declarando os 
efeitos em que a recebe, mandará dar vista ao apelado 
para responder. (Redação dada pela Lei nº 8.950, de 
13.12.1994) 
§ 1o O juiz não receberá o recurso de apelação quando 
a sentença estiver em conformidade com súmula do 
Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal 
Federal. (Renumerado pela Lei nº 11.276, de 2006) 
 

Item A: 
 
Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o 
acórdão não unânime houver reformado, em grau de 
apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado 
procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, 
os embargos serão restritos à matéria objeto da 
divergência. (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 
26.12.2001) 
 

Item C: 
 
Art. 499. O recurso pode ser interposto pela parte 
vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério 
Público. 
(...) 
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§ 2o O Ministério Público tem legitimidade para 
recorrer assim no processo em que é parte, como 
naqueles em que oficiou como fiscal da lei. 

 
Trabalho  
   

 
14. Em relação aos dissídios individuais do trabalho, a mediação é juridicamente 
aceitável, e se revela, no plano do direito positivo, 
 
(A) pela intermediação do Ministério Público do Trabalho, nas mesas redondas de 
dissídios coletivos.  
(B) pela mediação do Ministério do Trabalho, nas mesas redondas de greve.           
(C) pela intervenção necessária do Ministério Público do Trabalho nos feitos 
judiciários em que haja interesse público.      
(D) pelo funcionamento das comissões de conciliação prévia.  
(E) pela arbitragem privada de conflitos relacionados à greve.             
 

 
Resposta: D 
 

As Comissões de Conciliação Prévia visam desafogar a Justiça do Trabalho 
do excessivo número de processos. Como os atuais sistemas para resolver os conflitos 
trabalhistas que não atendem às necessidades de rápida prestação jurisdicional e a 
maioria das reclamações não são complexa, os procedimentos indicados serviriam como 
filtros, diminuindo o número de ações que seriam ajuizadas. 

 
CLT 
 
Art. 625-A. As empresas e os sindicatos podem instituir 
Comissões de Conciliação Prévia, de composição 
paritária, com representante dos empregados e dos 
empregadores, com a atribuição de tentar conciliar os 
conflitos individuais do trabalho.   
Parágrafo único. As Comissões referidas no caput deste 
artigo poderão ser constituídas por grupos de empresas 
ou ter caráter intersindical. (Incluído pela Lei nº 9.958, 
de 12.1.2000) 

 

 
15. O empregado diferencia-se do trabalhador autônomo porque      
 
(A) a relação do autônomo com o tomador não é caracterizada pela 
subordinação.           
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(B) o trabalho autônomo não pode ser gratuito.             
(C) o trabalho do empregado não deve ser oneroso.      
(D) a alteridade está presente apenas nas relações entre o autônomo e seu 
contratante.  
(E) o trabalho do empregado deve ser eventual, o do autônomo, constante.            
 

 
Resposta: A 
 

Dispõe a CLT: 
 
Art. 3º - Considera-se empregado toda pessoa física 
que prestar serviços de natureza não eventual a 
empregador, sob a dependência deste e mediante 
salário. 
Parágrafo único - Não haverá distinções relativas à 
espécie de emprego e à condição de trabalhador, nem 
entre o trabalho intelectual, técnico e manual. 

 
Autônomo - comparativamente com a definição de empregado prevista na 

CLT, deduz- se que o autônomo, como o próprio nome indica é o trabalhador que 
desempenha seu serviço com autonomia, sem que haja a subordinação típica dos 
empregados, podendo livremente adotar diversos procedimentos disponíveis na 
execução do seu ofício. Diferente do empregado, não está sujeito a um controle diário 
de sua jornada de trabalho, bem como não cumpre, necessariamente, uma quantidade 
exata de horas de trabalho. A principal característica do trabalhador autônomo está em 
poder fazer- se substituir por outra pessoa na execução dos serviços. Por exemplo, o 
pintor que não compareceu ao trabalho por motivo de saúde mas manda o filho mais 
velho para adiantar o serviço. Observa- se que em relação ao empregado, a prestação 
dos serviços é sempre em caráter pessoal. 

 

 
16. Não terá direito ao gozo das férias anuais remuneradas, segundo o regramento da 
Consolidação das Leis do Trabalho, o    
g 
(A) empregado que faltar ao serviço, no período aquisitivo, sem justificativa, por 12 
dias.            
(B) trabalhador autônomo.  
(C) empregado que gozar de benefício previdenciário por mais de 5 meses, ainda que 
descontínuos.     
(D) empregado que, no período concessivo, faltar sem justificativa mais do que 32 
dias.   
(E) trabalhador que cometer falta grave no período aquisitivo, ainda que não venha a 
ser demitido no período concessivo.  
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Resposta: B 

 
Dispõe a CLT: 

 
Art. 129 - Todo empregado terá direito anualmente ao 
gozo de um período de férias, sem prejuízo da 
remuneração. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, 
de 13.4.1977) 

 
Processo do Trabalho  
   

 
17. Considere as assertivas abaixo a respeito das Custas e Emolumentos.  
 
I. Tratando-se de empregado que não tenha obtido o benefício da justiça gratuita, ou 
isenção de custas, o sindicato que houver intervindo no processo responderá 
subsidiariamente pelo pagamento das custas devidas.  
II. Sempre que houver acordo, se de outra forma não for convencionado, o pagamento 
das custas caberá em partes iguais aos litigantes.  
III. Nos dissídios individuais as custas relativas ao processo de conhecimento incidirão 
à base de 1%, observado o mínimo legal, e serão calculadas, quando houver acordo ou 
condenação, sobre o respectivo valor.  
IV. Em regra, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais ou municipais que 
não explorem atividade econômica são isentas do pagamento de custas.  
 
De acordo com a CLT, é correto o que se afirma APENAS em  
(A) II e IV.  
(B) I, II e III.  
(C) II, III e IV.  
(D) I e IV.  
(E) I e II.  
 

 
Resposta: A 

 
Dispõem os artigos da CLT: 
 
Item I: 

 
Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, 
nos Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a 
forma de pagamento das custas e emolumentos 
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obedecerá às instruções que serão expedidas pelo 
Tribunal Superior do Trabalho. (Redação dada pela Lei 
nº 10.537, de 27.8.2002) 
§ 1o Tratando-se de empregado que não tenha obtido o 
benefício da justiça gratuita, ou isenção de custas, o 
sindicato que houver intervindo no processo responderá 
solidariamente pelo pagamento das custas devidas. 
(Redação dada pela Lei nº 10.537, de 27.8.2002) 

 
Item II e III:  
 

Art. 789. Nos dissídios individuais e nos dissídios 
coletivos do trabalho, nas ações e procedimentos de 
competência da Justiça do Trabalho, bem como nas 
demandas propostas perante a Justiça Estadual, no 
exercício da jurisdição trabalhista, as custas relativas ao 
processo de conhecimento incidirão à base de 2% (dois 
por cento), observado o mínimo de R$ 10,64 (dez reais 
e sessenta e quatro centavos) e serão calculadas: 
(Redação dada pela Lei nº 10.537, de 27.8.2002) (...) 
§ 3o Sempre que houver acordo, se de outra forma 
não for convencionado, o pagamento das custas 
caberá em partes iguais aos litigantes. (Redação dada 
pela Lei nº 10.537, de 27.8.2002) 
 

Item IV: 
 
Art. 790-A. São isentos do pagamento de custas, além 
dos beneficiários de justiça gratuita: (Incluído pela Lei 
nº 10.537, de 27.8.2002) 
I – a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios 
e respectivas autarquias e fundações públicas federais, 
estaduais ou municipais que não explorem atividade 
econômica; (Incluído pela Lei nº 10.537, de 27.8.2002) 
II – o Ministério Público do Trabalho. (Incluído pela Lei 
nº 10.537, de 27.8.2002) 
Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não 
alcança as entidades fiscalizadoras do exercício 
profissional, nem exime as pessoas jurídicas referidas no 
inciso I da obrigação de reembolsar as despesas judiciais 
realizadas pela parte vencedora. (Incluído pela Lei nº 
10.537, de 27.8.2002) 
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18. De acordo com a CLT, com relação à competência em razão do lugar, não estando 
o empregado viajante comercial subordinado a agência ou filial, mas à matriz da 
empresa empregadora será competente para apreciar reclamação trabalhista a Vara  
 
(A) onde está localizada a matriz ou qualquer uma das agências ou filiais da empresa.  
(B) do local da última prestação de serviços realizada pelo reclamante.  
(C) do domicílio do reclamante, apenas.  
(D) do local da primeira prestação de serviços realizada pelo reclamante.  
(E) do domicílio do empregado ou a localidade mais próxima.  
 

 
Resposta: E 

 
Dispõe o CLT: 

 
Art. 651 - A competência das Juntas de Conciliação e 
Julgamento é determinada pela localidade onde o 
empregado, reclamante ou reclamado, prestar serviços 
ao empregador, ainda que tenha sido contratado 
noutro local ou no estrangeiro.  
 
§ 1º - Quando for parte de dissídio agente ou viajante 
comercial, a competência será da Junta da localidade 
em que a empresa tenha agência ou filial e a esta o 
empregado esteja subordinado e, na falta, será 
competente a Junta da localização em que o empregado 
tenha domicílio ou a localidade mais próxima. (Redação 
dada pela Lei nº 9.851, de 27.10.1999)  
 
§ 2º - A competência das Juntas de Conciliação e 
Julgamento, estabelecida neste artigo, estende-se aos 
dissídios ocorridos em agência ou filial no estrangeiro, 
desde que o empregado seja brasileiro e não haja 
convenção internacional dispondo em contrário.  
 
§ 3º - Em se tratando de empregador que promova 
realização de atividades fora do lugar do contrato de 
trabalho, é assegurado ao empregado apresentar 
reclamação no foro da celebração do contrato ou no da 
prestação dos respectivos serviços. 

Penal  
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19. No que se refere à aplicação da lei penal, de acordo com o Código Penal, é certo 
que  
 
(A) a homologação de sentença estrangeira para obrigar o condenado à reparação do 
dano, quando da aplicação de lei brasileira produz na espécie as mesmas 
consequências, depende de pedido da parte interessada.  
(B) a lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou 
cessadas as circunstâncias que a determinaram, não se aplica ao fato praticado 
durante sua vigência.  
(C) a lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos 
anteriores, salvo se decididos por sentença condenatória transitada em julgado.  
(D) ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangeiro, os crimes contra a 
vida ou a liberdade do Presidente ou do Vice-Presidente da República.  
(E) a pena cumprida no estrangeiro é computada na pena imposta no Brasil pelo 
mesmo crime, quando diversas, ou nela é atenuada, quando idênticas.  
 

 
Resposta: A 
 

Dispõem os artigos do CP: 
 
Item A: 
 

Art. 9º - A sentença estrangeira, quando a aplicação da 
lei brasileira produz na espécie as mesmas 
conseqüências, pode ser homologada no Brasil para: 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 
I - obrigar o condenado à reparação do dano, a 
restituições e a outros efeitos civis; (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 
II - sujeitá-lo a medida de segurança.(Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 
Parágrafo único - A homologação depende: (Incluído 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 
a) para os efeitos previstos no inciso I, de pedido da 
parte interessada; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 
b) para os outros efeitos, da existência de tratado de 
extradição com o país de cuja autoridade judiciária 
emanou a sentença, ou, na falta de tratado, de 
requisição do Ministro da Justiça. (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

 
Item B:  
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Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora 
decorrido o período de sua duração ou cessadas as 
circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato 
praticado durante sua vigência. (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 1984) 

 
Item C:  

 
Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei 
posterior deixa de considerar crime, cessando em 
virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença 
condenatória. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 
Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo 
favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, 
ainda que decididos por sentença condenatória 
transitada em julgado. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 
 

Item D:  
 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora 
cometidos no estrangeiro: (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 1984) 
I - os crimes: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da 
República. 
 

Item E:  
 
Art. 8º - A pena cumprida no estrangeiro atenua a 
pena imposta no Brasil pelo mesmo crime, quando 
diversas, ou nela é computada, quando idênticas. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 
 

 
20. Considere as seguintes assertivas sobre os crimes contra a honra:  
 
I. No crime de injúria, o juiz pode deixar de aplicar a pena quando o ofendido, de 
forma reprovável, provocou diretamente a injúria.  
II. Admite-se a prova da verdade no crime de calúnia se o fato é imputado a chefe de 
governo estrangeiro.  
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III. No crime de difamação, a exceção da verdade somente se admite se o ofendido é 
funcionário público e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções.  
IV. As penas cominadas aos crimes de calúnia, difamação e injúria aumentam-se de 
um terço se qualquer dos crimes é cometido contra pessoa maior de 60 (sessenta) 
anos ou portadora de deficiência.  
 
De acordo com o Código Penal, está correto o que consta APENAS em  
(A) II e III.  
(B) I, II e IV.  
(C) I e III.  
(D) II, III e IV.  
(E) I e IV.  
 

 
Resposta: C 
 

Dispõem os artigos do CP: 
 
Item I: 

 
Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade 
ou o decoro: 
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 
§ 1º - O juiz pode deixar de aplicar a pena: 
I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou 
diretamente a injúria; 
 

Item II: 
 
Art. 138 - Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente 
fato definido como crime: 
(...) 
§ 3º - Admite-se a prova da verdade, salvo: 
I - se, constituindo o fato imputado crime de ação 
privada, o ofendido não foi condenado por sentença 
irrecorrível; 
II - se o fato é imputado a qualquer das pessoas 
indicadas no nº I do art. 141; 
III - se do crime imputado, embora de ação pública, o 
ofendido foi absolvido por sentença irrecorrível. 
 
Art. 141 - As penas cominadas neste Capítulo 
aumentam-se de um terço, se qualquer dos crimes é 
cometido: 



 
 

 
Preparação de qualidade para concursos? http://grupos.ebeji.com.br 25 

GEAJU Objetiva http://grupos.ebeji.com.br/GEAJU 

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de 
governo estrangeiro; 
 

Item III: 
 
Art. 139 - Difamar alguém, imputando-lhe fato 
ofensivo à sua reputação: 
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 
 

Item IV: 
 
Art. 141 - As penas cominadas neste Capítulo 
aumentam-se de um terço, se qualquer dos crimes é 
cometido: 
(...) 
IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou 
portadora de deficiência, exceto no caso de injúria. 

 
 


